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só termina com a decisão judicial que definitivamente a 
revogue.

3 — O disposto no número anterior aplica -se igualmente 
às decisões tomadas nos termos dos artigos 215.º e 216.º

SECÇÃO IV

Recurso

Artigo 228.º

Impugnação judicial

1 — O prazo para a interposição do recurso da de-
cisão que tenha aplicado uma sanção é de 15 dias úteis 
a partir do seu conhecimento pelo arguido, devendo a 
respectiva petição ser apresentada na sede do Banco 
de Portugal.

2 — Recebida a petição, o Banco de Portugal remeterá 
os autos ao Ministério Público no prazo de 15 dias úteis, 
podendo juntar alegações, elementos ou informações que 
considere relevantes para a decisão da causa, bem como 
oferecer meios de prova.

Artigo 229.º

Tribunal competente

O tribunal competente para a impugnação judicial, re-
visão e execução das decisões do Banco de Portugal em 
processo de ilícito de mera ordenação social, instaurado 
nos termos deste diploma, ou de quaisquer outras medidas 
do mesmo Banco tomadas no âmbito do mesmo processo 
e legalmente susceptíveis de impugnação é o Tribunal 
Judicial da Comarca de Lisboa.

Artigo 230.º

Decisão judicial por despacho

O juiz pode decidir por despacho quando não considere 
necessária a audiência de julgamento e o arguido, o Mi-
nistério Público ou o Banco de Portugal não se oponham 
a esta forma de decisão.

Artigo 231.º

Intervenção do Banco de Portugal na fase contenciosa

1 — O Banco de Portugal poderá sempre participar, 
através de um representante, na audiência de julga-
mento.

2 — A desistência da acusação pelo Ministério Público 
depende da concordância do Banco de Portugal.

3 — O Banco de Portugal tem legitimidade para recorrer 
das decisões proferidas no processo de impugnação e que 
admitam recurso.

SECÇÃO V

Direito subsidiário

Artigo 232.º

Aplicação do regime geral

Às infracções previstas no presente capítulo é subsidia-
riamente aplicável, em tudo que não contrarie as disposi-
ções dele constantes, o regime geral dos ilícitos de mera 
ordenação social. 

 Portaria n.º 8/2008
de 3 de Janeiro

As obrigações legais previstas no artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 8/2007, de 17 de Janeiro, devem ser cumpridas 
através da entrega da Informação Empresarial Simpli-
ficada, abreviadamente designada IES, que agrega num 
único acto o cumprimento de quatro obrigações legais — a 
entrega da declaração anual de informação contabilística 
e fiscal, o registo da prestação de contas, a prestação de 
informação de natureza estatística ao Instituto Nacional 
de Estatística e a prestação de informação relativa a dados 
contabilísticos anuais para fins estatísticos ao Banco de 
Portugal.

Para o ano/exercício de 2007, mostra -se necessário pro-
ceder à actualização do modelo de declaração criado pela 
Portaria n.º 208/2007, de 16 de Fevereiro.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Fi-

nanças, ao abrigo do disposto no artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 8/2007, de 17 de Janeiro, o seguinte:

1.º São aprovados pela presente portaria os seguintes 
novos modelos de impressos relativos a anexos que fazem 
parte integrante do modelo declarativo da Informação 
Empresarial Simplificada (IES):

a) Folha de Rosto — IES — Declaração anual;
b) Anexo A — IRC — Informação empresarial simplifi-

cada (entidades residentes que exercem, a título principal, 
actividade comercial, industrial ou agrícola e entidades não 
residentes com estabelecimento estável);

c) Anexo A1 — IRC — Informação empresarial simpli-
ficada (entidades residentes que exercem, a título princi-
pal, actividade comercial, industrial ou agrícola — contas 
consolidadas — modelo não oficial);

d) Anexo B — IRC — Informação empresarial sim-
plificada (empresas do sector financeiro — Decreto -Lei 
n.º 298/92, de 31 de Dezembro);

e) Anexo C — IRC — Informação empresarial sim-
plificada (empresas do sector segurador — Decreto -Lei 
n.º 94 -B/98, de 17 de Abril);

f) Anexo C1 — IRC — Informação empresarial sim-
plificada (empresas do sector segurador — Decreto -Lei 
n.º 94 -B/98, de 17 de Abril — contas consolidadas — mo-
delo não oficial);

g) Anexo F — IRC — Benefícios fiscais;
h) Anexo L — IVA — Elementos contabilísticos e fis-

cais;
i) Anexo M — IVA — Operações realizadas em espaço 

diferente da sede;
j) Anexo N — IVA — Regimes especiais;
k) Anexo R — Informação estatística — Informação 

empresarial simplificada (entidades residentes que exer-
cem, a título principal, actividade comercial, industrial ou 
agrícola, entidades não residentes com estabelecimento 
estável e EIRL);

l) Anexo S — Informação estatística — Informação 
empresarial simplificada (empresas do sector finan-
ceiro — Decreto -Lei n.º 298/92, de 31 de Dezembro);

m) Anexo T — Informação estatística — Informa-
ção empresarial simplificada (empresas do sector segu-
rador — Decreto -Lei n.º 94 -B/98, de 17 de Abril).
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2.º Mantêm -se em vigor os seguintes anexos:

a) Anexo B1 — IRC — Informação empresarial sim-
plificada (empresas do sector financeiro — Decreto-
-Lei n.º 298/92, de 31 de Dezembro — contas conso-
lidadas — modelo não oficial), aprovado pela Portaria 
n.º 208/2007, de 16 de Fevereiro;

b) Anexo D — IRC — Informação empresarial sim-
plificada (entidades residentes que não exercem, a título 
principal, actividade comercial, industrial ou agrícola), 
aprovado pela Portaria n.º 208/2007, de 16 de Fevereiro;

c) Anexo E — IRC — Elementos contabilísticos e fis-
cais (entidades não residentes sem estabelecimento estável), 
aprovado por despacho do SEAF de 28/12/2004 — de-
claração n.º 1/2005, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 7, de 11 de Janeiro de 2005;

d) Anexo G — IRC — Regimes especiais (sociedades e 
outras entidades sujeitas ao regime de transparência fiscal), 
aprovado pela Portaria n.º 208/2007, de 16 de Fevereiro;

e) Anexo H — IRC — Operações com não residentes, 
aprovado por despacho do SEAF de 31/01/2003 — de-
claração n.º 134/2003, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 74, de 28 de Março de 2003;

f) Anexo I — IRS — Informação empresarial simpli-
ficada (sujeitos passivos de IRS com contabilidade or-

  

ganizada), aprovado pela Portaria n.º 208/2007, de 16 de 
Fevereiro;

g) Anexo O — IVA — Mapa recapitulativo — Clientes, 
aprovado por despacho do SEAF de 20/02/2002 — de-
claração n.º 72/2002, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 63, de 15 de Março de 2002;

h) Anexo P — IVA — Mapa recapitulativo — Fornece-
dores, aprovado por despacho do SEAF de 20/02/2002 — de-
claração n.º 72/2002, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 63, de 15 de Março de 2002;

i) Anexo Q — IS — Elementos contabilísticos e fiscais, 
aprovado por despacho do SEAF de 28/12/2004 — de-
claração n.º 1/2005, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 7, de 11 de Janeiro de 2005.

3.º O modelo declarativo de Informação Empresarial 
Simplificada aprovado pela presente portaria deve ser uti-
lizado a partir de 1 de Janeiro de 2008, independentemente 
do ano/exercício a que a declaração se reporte.

4.º As declarações que incluam ficheiros em formato 
PDF não podem exceder 5 MB.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, em 14 de Dezembro de 2007. 
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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA  E DO TRABALHO

E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 9/2008
de 3 de Janeiro

A Lei n.º 53 -B/2006, de 29 de Dezembro, instituiu o 
indexante dos apoios sociais (IAS), em substituição da 
retribuição mínima mensal garantida (RMMG), enquanto 
novo referencial de fixação, cálculo e actualização dos 
apoios do Estado.

Foram então estabelecidas regras de actualização do 
IAS, assim como das pensões e outras prestações atribuídas 
pelo sistema de segurança social. Assim, o valor mínimo 
das pensões e outras prestações de segurança social foi 
indexado ao IAS.

Com a entrada em vigor desta lei, que impôs a defini-
ção de regras específicas e objectivas para a actualização 
das pensões e do IAS, passou esta a estar correlacionada 
positivamente com o crescimento económico, constituindo-
-se assim como um elemento preponderante na justiça e 
salvaguarda da sustentabilidade da segurança social.

Por outro lado, a criação de um indexante objectivo e 
autónomo da retribuição mínima mensal garantida permite 
consolidar princípios de maior rigor e transparência, uma 
vez que a actualização das pensões deixa de ser feita de 
uma forma discricionária e casuística, o que inevitavel-
mente resulta em claro benefício do sistema de segurança 
social e dos seus beneficiários e pensionistas.




